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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-88.2014.815.0011
Origem : 2ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
Relatora                    : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Wagner José de Medeiros 
Advogado : Saulo Medeiros da Costa Silva 
Apelado    : Itaú Unibanco S/A 
Advogada : Veruska Marciel Cavalcante

APELAÇÃO  CÍVEL. REVISÃO  CONTRATUAL  C/C 
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CONSTITUCIONALIDADE 
DA MP 2.170-36/2001  RECONHECIDA PELO  STF.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  NÃO  APLICAÇÃO  DO  LIMITE  DE 
12%  ÀS  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS.  DIVERSOS 
CONTRATOS CELEBRADOS. FIXAÇÃO ABAIXO E ACIMA 
DA MÉDIA PRATICADA NO MERCADO. ILEGALIDADE. 
NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO.  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL  DE  JUROS.  TAXAS  MENSAL  E  ANUAL 
EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. REPETIÇÃO  DO 
INDÉBITO  DE  FORMA  SIMPLES. PROVIMENTO 
PARICAL.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  RE  592.377/RS,  com 
repercussão  geral  reconhecida,  declarou  a 
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constitucionalidade  do  artigo  5º  da  MP  n.º  2.170-36/2001, 
assim, improcede a arguição do apelante quanto a referida 
inconstitucionalidade.

Os juros remuneratórios nos  contratos bancários não estão 
limitados  a  12%  ao  ano  e,  somente  devem  ser  reduzidos 
judicialmente, se fixados em patamar muito elevado, acima 
da taxa média praticada no mercado, de modo a colocar o 
consumidor em desvantagem exagerada.

É  permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade 
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.03.2000, 
data  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000 
(em vigor como MP 2.170-36/2001),  desde que pactuada de 
forma expressa e clara.

A repetição do indébito de valores cobrados por instituição 
financeira,  quando concernente a  taxas e  índices  objeto  de 
controvérsia mesmo no âmbito do Poder Judiciário,  há ser 
feita na forma simples, salvo inequívoca prova da má-fé.

Vistos etc.

Trata-se  de  Apelação Cível  interposta  por  Wagner  José  de 
Medeiros,  hostilizando  sentença  (fls.  179/191)  prolatada  pelo  Juízo  da  2ª  Vara 
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  nos  autos  da  Ação  de  Revisão  de 
Cláusulas de Contratos e Declaração de Inexistência de Débito c/c Repetição de 
Indébito ajuizada em face do Itaú Unibanco S/A.

A  sentença  julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos, 
determinando que:

“a) Na Cédula de crédito bancário vinculada à operação n° 044472132-8 
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(fls.  28/33),  a  taxa  de  juros  remuneratórios  anual  seja  reduzida  ao 

percentual de 28,17% (vinte e oito vírgula dezessete por cento) ;

b) Na Cédula de crédito bancário vinculada à operação n° 023024933-6 

(fls.  34/39),  a  taxa  de  juros  remuneratórios  anual  seja  reduzida  ao 

percentual de 27,25% (vinte e sete vírgula vinte e cinco por cento).

Advirta-se que a devolução à parte demandante dos valores cobrados a 

maior deverá ser efetuada na forma simplificada, considerando os termos 

expostos na presente decisão, ou, caso ainda haja saldo devedor, deverão 

com ele ser compensados, de forma a tornar resolvido o contrato”.

Em  suas  razões,  fls.  193/204,  o  recorrente  sustenta  a 
inconstitucionalidade da MP 2.170-36/2001, a limitação dos juros remuneratórios 
em  12%  ao  ano,  bem  como  a  ilegalidade  da  capitalização  dos  juros,  e  a 
necessidade de devolução em dobro dos valores abusivamente cobrados. Por fim, 
postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões,  fls.  207/211,  pugnando  pela  manutenção  da 
sentença.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 224/228, opina 
pelo desprovimento do recurso apelatório. 

É o relatório.

D e c i d o .

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Consoante verifica-se, foram celebrados contratos (cédulas de 
crédito bancário) junto ao Itaú Unibanco S/A, fls. 28/68.

A  revisão  judicial  do  contrato  é  juridicamente  possível, 
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calcada em preceitos constitucionais e nas regras de direito comum.

No  entanto,  é  importante  ressaltar  que  a  alteração  das 
cláusulas contratuais  pactuadas somente ocorrerá acaso comprovada pela parte 
autora a efetiva abusividade, em respeito à natureza de liberalidade das cláusulas 
contratuais e do princípio da boa-fé contratual.

Pois bem.

Em  recente  julgamento  do  Egrégio  Supremo  Tribunal 
Federal,  no RE 592.377/RS,  com repercussão geral  reconhecida,  foi  declarada a 
constitucionalidade do artigo 5º  da MP n° 2.170- 36/2001,  ensejando a seguinte 
ementa:

CONSTITUCIONAL.  ART.  5º  DA MP 2.170/01.  CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS 

NECESSÁRIOS  PARA  EDIÇÃO  DE  MEDIDA  PROVISÓRIA. 

SINDICABILIDADE  PELO  PODER  JUDICIÁRIO.  ESCRUTÍNIO 

ESTRITO.  AUSÊNCIA,  NO  CASO,  DE  ELEMENTOS  SUFICIENTES 

PARA  NEGÁ-LOS.  RECURSO  PROVIDO.  1.  A  jurisprudência  da 

Suprema  Corte  está  consolidada  no  sentido  de  que,  conquanto  os 

pressupostos  para  a  edição  de  medidas  provisórias  se  exponham  ao 

controle  judicial,  o  escrutínio  a  ser  feito  neste  particular  tem domínio 

estrito,  justificando-se  a  invalidação  da  iniciativa  presidencial  apenas 

quando atestada a inexistência cabal de relevância e de urgência. 2. Não 

se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, 

porquanto  o  tratamento  normativo  dos  juros  é  matéria  extremamente 

sensível para a estruturação do sistema bancário, e,  consequentemente, 

para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 3. Por 

outro  lado,  a  urgência  para  a  edição  do  ato  também  não  pode  ser 

rechaçada,  ainda  mais  em  se  considerando  que,  para  tal,  seria 

indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, 

ou seja, há quinze anos passados. 4. Recurso extraordinário provido.(RE 

592.377/RS, Relator Ministro Teori Zavascki, Dje 20/03/2015).
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Sendo  assim,  descabe  a  arguição  pelo  recorrente  de 
inconstitucionalidade do art. 5º da MP 2.170-36/2001.

Nesta perspectiva, passo à análise dos quesitos suscitados: 

JUROS REMUNERATÓRIOS

As instituições financeiras não se limitam ao percentual  de 
12% a.a., devendo apenas ser observada a existência de desequilíbrio contratual 
ou obtenção de lucros excessivos.

O Superior Tribunal de Justiça tem considerado abusivas as 
taxas de juros quando contratadas em percentual muito superior à taxa média de 
mercado.

Com efeito, no que tange à taxa de juros, em se tratando de 
contrato  bancário,  segundo  a  orientação  jurisprudencial,  não  há  sujeição  às 
limitações da Lei de Usura. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

JUROS  REMUNERATÓRIOS.  CAPITALIZAÇÃO  INFERIOR  À 

ANUAL POSSÍVEL DESDE QUE PACTUADA.  COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA.  HONORÁRIOS.  1.  A  Segunda  Seção,  por 

ocasião do julgamento do REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito 

previsto no art. 543-c do CPC, relatora ministra nancy andrighi, 

dje 10.3.2009, consolidou o entendimento de que as instituições 

financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios 

estipulada na Lei de usura (decreto nº 22.626/33), razão pela qual 

a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, 

por si só, não indicaria abusividade, devendo ser tomada como 

parâmetro  a  taxa  praticada  no  mercado.  2.  "é  permitida  a 

capitalização  de  juros  com periodicidade inferior  a  um ano em 

contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da medida 
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provisória  n.  1.963-17/2000  (em  vigor  como  MP 2.170-36/2001), 

desde que expressamente pactuada"; e "a capitalização dos juros 

em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir  pactuada  de  forma 

expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros 

anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir 

a cobrança da taxa efetiva anual contratada". (REsp 973827/RS, Rel. 

Ministro luis felipe salomão, Rel. P/ acórdão ministra Maria isabel 

Gallotti, Segunda Seção, julgado em 08/08/2012 pelo rito previsto 

no  art.  543-c  do  CPC,  dje  24/09/2012).  3.  No  período  de 

inadimplemento contratual, é admitida a cobrança da comissão de 

permanência  à  taxa  média  do  mercado  apurada  pelo  Banco 

Central  do Brasil  e  limitada à  taxa do contrato,  desde que não 

cumulada  com correção monetária  (Súmula  nº  30  do  STJ),  com 

juros remuneratórios (Súmula nº 296 do STJ), com juros moratórios 

nem com multa contratual. 4. A Segunda Seção, no julgamento do 

REsp  1.061.530/RS,  submetido  ao  rito  do  art.  543-c  do  CPC, 

consolidou o entendimento de que, conquanto aplicável o Código 

de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, não é admitido 

o reconhecimento ex officio de nulidade de cláusula contratual ou 

a  sua revisão em virtude  de  alegada abusividade,  sob pena de 

ofensa ao princípio do tantum devolutum quantum apellatum. 5. 

Recurso Especial parcialmente provido. (STJ; REsp 1.428.141; Proc. 

2014/0000433-0; RS; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Felipe Salomão; 

DJE 26/11/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 

FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.JUROS.NÃO  LIMITADOS  À 

12%  AO  ANO.  POSSIBILIDADE  DE  PACTUAÇÃO  ACIMA 

DESTE LIMITE DESDE QUE NÃO EXORBITE A TAXA MÉDIA 

DE MERCADO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EXPRESSAMENTE 

CONVENCIONADA  ENTRE  AS  PARTES.  POSSIBILIDADE 

DESPROVIMENTO  DO APELO.  A jurisprudência  dos  tribunais 

superiores é pacífica no sentido de que os juros remuneratórios 

cobrados pelas  instituições  financeiras  não  sofrem a limitação 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-88.2014.815.0011 6



imposta pelo Decreto n. 22.626/33 (lei de usura), conforme teor do 

disposto na Súmula nº 596/stf,  de forma que a abusividade da 

pactuação  dos  juros  remuneratórios  deve  ser  cabalmente 

demonstrada  no  caso  concreto.  Mantém-se  os  juros  na  forma 

pactuada, se estiver dentro da média praticada no mercado no 

período da contratação. No tocante aos juros compostos,  o STJ 

tem entendido que nas  operações  realizadas  pelas  instituições 

financeiras permite-se a capitalização dos juros na periodicidade 

mensal  desde  que  expressamente  pactuada  e  o  contrato  tenha 

sido celebrado a partir  da publicação da medida provisória  n. 

1.963-17, de 31 de março de 2000. (TJPB; AC 075.2012.001633-4/001; 

Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos 

Santos; DJPB 23/04/2013; Pág. 11) 

No caso dos autos, os índices de juros remuneratórios são:

1) Contrato n° 044472132-8, fls. 28/33: firmado em 24/11/2010, 
com taxa de juros no percentual de 45,43% a.a., enquanto a taxa de mercado era 
de 28,17%.

2) Contrato n° 023024933-6, fls. 34/39: firmado em 21/12/2010, 
com taxa de juros no percentual de 47,64% a.a., enquanto a taxa de mercado era 
de 27,25%.

 
3) Contrato n° 045903562-2, fls. 40/46: firmado em 16/02/2011, 

com taxa de juros no percentual de 42,58% a.a., enquanto a taxa de mercado era 
de 30,48%.

4) Contrato n° 78489297-8, fls. 47/54: firmado em 05/01/2012, 
com taxa de juros no percentual de 19,5618% a.a., enquanto a taxa de mercado era 
de 20,38%.

5)  Contrato  n°  8497/0000860/0  (cheque  especial),  fls.  61/68: 
firmado em 30/05/2011, com taxa de juros no percentual de 67,07% a.a., enquanto 
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a taxa de mercado era de 172,27%.

Assim, agiu acertadamente o magistrado  a quo ao reduzir a 
taxa  de  juros  remuneratórios  dos  contratos  de  n°  044472132-8,  fls.  28/33,  e  n° 
023024933-6, fls. 34/39.

Mas com relação ao contrato de n° 045903562-2, fls. 40/46, não 
podem ser mantidos os juros no percentual avençado pelas partes, devendo ser 
fixados na taxa média praticada em fevereiro de 2011,  época da celebração, que 
era de 30,48% a.a, já que  não está em consonância com orientação do Superior 
Tribunal de Justiça.

CAPITALIZAÇÃO

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem  entendido  que  nas 
operações realizadas pelas instituições financeiras a capitalização é permitida na 
periodicidade  mensal  quando  pactuada,  desde  que  celebradas  a  partir  da 
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17/2000,  reeditada  pela  Medida 
Provisória 2.170-36/2001, in verbis:

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do 

Sistema Financeiro Nacional,  é admissível a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  pelo 

devedor,  a  apuração  do  valor  exato  da  obrigação,  ou  de  seu  saldo 

devedor,  será  feita  pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que 

evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, 

o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a 

parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente 

a multas e demais penalidades contratuais.”

Acerca  deste  posicionamento,  colaciono  o  julgado  deste 
egrégio Tribunal de Justiça:
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APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CONTRATO 

DE  FINANCIAMENTO  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  DO  PEDIDO 

IRRESIGNAÇÃO JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS LIMITAÇÃO 

A TAXA DE 12 por cento DOZE POR CENTO AO ANO REVOGAÇÃO 

PELA  EC.  40/2003  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  COMISSÃO  DE 

PERMANÊNCIA DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES REFORMA DO 

DECISUM  NESTE  PARTICULAR ASPECTO  RECURSO  APELATÓRIO 

PARCIALM  ENTE  PROVIDO  RECURSO  ADESIVO  HONORÁRIOS 

ADVOCATICIOS  MODIFICAÇÃO  NÃO  OCORRÊNCIA  DE 

SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE  PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO ADESIVO. 0 STF há muito vinha entendendo 

que a norma do art. 192, §3° da CF, que limitava a taxa de juros a um 

patamar de 12 por cento doze por cento ao ano,  não é auto aplicável, 

dependendo da elaboração de uma Lei Complementar, ao passo que não 

vigia o limite estabelecido. Com a edição da EC n° 40/2000, a  matéria 

restou consolidada, por não haver mais dúvida da ausência de limitação 

da taxa de juros em sede constitucional. Assim, são plenamente legais os 

juros  lixados no percentual  superior  a 12 por cento ao ano.  Quanto à 

capitalização mensal de juros o entendimento prevalecente no STJ era 

no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos, 

previstos  em  lei  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial, 

conforme  a  Súmula  n°  93/  STJ.  Com  a  edição  da  MP  1.963-17,  de 

30.03.2000  atualmente  reeditada  sob  o  n°  2.170-36/2001,  passou-se  a 

admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à 

sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. Precedentes 

do STJ. É licita a cobrança de comissão de permanência, desde que não 

acumulada com os juros remuneratórios, correção monetária ou encargos 

da mora. TJPB - Acórdão do processo nº 20020100024872001 - Órgão (3 

CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SA 

BENEVIDES - j. em 30/07/2012 (sic)

Analisando detidamente as cláusulas contratuais,  fls.  28/68, 
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verifico que a capitalização mensal dos juros foi expressamente pactuada, senão 
vejamos:

1) Contrato n° 044472132-8, fls. 28/33: taxas anual de 45,43% e 
mensal de 3,17% efetivas.

2) Contrato n° 023024933-6, fls. 34/39: taxas anual de 47,64% e 
mensal de 3,30% efetivas.

 
3) Contrato n° 045903562-2, fls. 40/46: taxas anual de 42,58% e 

mensal de 3,0% efetivas.

4) Contrato n° 78489297-8, fls. 47/54: taxas anual de 19,5618% 
e mensal de 1,5% efetivas.

5)  Contrato  n°  8497/0000860/0  (cheque  especial),  fls.  61/68: 
taxas anual de 67,07% e mensal de 4,37% efetivas.

Ademais a exposição numérica entre as taxas são dotadas de 
clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, uma vez 
que a taxa anual é superior ao duodécuplo da mensal, devendo ser ressaltado que 
este  é  o  mais  recente  entendimento  do  STJ,  em  julgado,  segundo  o  rito  dos 
recursos repetitivos, firmado pela 2ª Seção, para os efeitos do art. 543-C do CPC. 
Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 

LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial  973.827, julgado 

segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as 

seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É permitida a 

capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida 

Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 
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expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente 

pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não 

havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. 

(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª 

Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Desse modo, considerando que os autos noticiam a existência 
de contratos celebrados entre novembro de 2010 e janeiro de 2012 sob a égide da 
referida norma, torna-se cabível a incidência da capitalização mensal de juros. 

Por  último,  com  relação  à  repetição  do  indébito,  esta  é 
medida  que  se  impõe,  a  fim  de  evitar  o  enriquecimento  ilícito  da  instituição 
financeira. No caso em tela, deve ser mantida a repetição de forma simples, pois 
não há inequívoca prova da má-fé do credor.

Face  ao  exposto, DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO 
APELO,  para  fixar  os  juros  em  30,48%  a.a.,  com  relação  ao  contrato  de  n° 
045903562-2, fls. 40/46, conforme a média do mercado, mantendo a sentença nos 
demais termos.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 13 de novembro de 2015. 

Desa. Maria das Graças Morais Guedes

        R E L A T O R A
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